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DECRETO MUNICIPAL Nº 061/2026 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento de IPTU para o 

exercício de 2026, estipulando as datas para os 

vencimentos, formas de pagamento e outras providências.  

 

O senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sapopema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

                                   Art. 1º - Fica regulamentado as datas para os vencimentos, tanto em 

COTA ÚNICA, como em PARCELAS, a serem lançadas correspondentes ao IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano), referente ao exercício de 2026 conforme 

discriminado na tabela abaixo: 

 

                     PARCELAS VENCIMENTO 

 COTA ÚNICA  15/04/2026 

1º PARCELA 30/04/2026 

2º PARCELA 30/05/2026 

3º PARCELA 30/06/2026 

4º PARCELA 30/07/2026 

5º PARCELA 30/08/2026 

6º PARCELA 30/09/2026 
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                             § 1° - Será concedido 20% de desconto, sobre o valor do imposto, para 

pagamentos efetuados em COTA ÚNICA no prazo determinado para o seu vencimento. 

         § 2° - A parcela mínima não pode ser inferior R$50,00 (cinquenta reais). 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigo a partir da data da sua publicação; 

 

Sapopema, 04 de março de 2026. 

 

 

 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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O senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito
Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:
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Art. 1º - Fica regulamentado as datas para os vencimentos, tanto em
COTA ÚNICA, como em PARCELAS, a serem lançadas
correspondentes ao IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano),
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Sapopema, 04 de março de 2026.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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